
5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 099/2015 

 

Processo n.º 3.210/2016 

 

Referência: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARIA E 

ARQUITETURA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETO 

EXECUTIVO PARA REFORMA DAS PRAÇAS: MATRIZ, ABELARDO PIRES DA ROCHA, PRAÇA BAIRRO 

PEDRO RIGO E PRAÇA BAIRRO BOA ESPERANÇA, NO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES. 

  

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, com sede à Av. 

José Grilo nº 426, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, CNPJ sob o nº 27.165.570/0001-

98, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. FRANCISCO SAULO BELISARIO, brasileiro, 

residente e domiciliado na Av. José Grilo, nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, portador do 

CPF-MF nº 742.937.887-00 e RG nº 562.814-SPTC-ES, e a empresa AL ENGENHARIA LTDA - ME, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 10.568.340/0001-77, com sede com 

sede Rua Samuel Levy, nº 16, Aquidaban, Cachoeiro de Itapemirim, ES, por seu representante legal, 

senhor, Sr. ALESSANDRO RODRIGUES BATISTA, brasileiro, solteiro, Arquiteto, portador do CPF nº 

110.748.537-17 e CI nº 021211/D, domiciliado à Rua Jorge Luiz da Silva, nº 73, Bairro Jardim 

Itapemirim, Cachoeiro de Itapemirim, ES, Cep 29.312-207, doravante denominada CONTRATADA, 

resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao Contrato 099/2015, com fundamento na Lei nº 8.666 

de 21/06/93, PREGÃO PRESENCIAL nº 000021/2015 e Processo nº 3.210/2016, e será regido pelas 

cláusulas abaixo. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

 
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Nº 099/2015 de 23 de Junho de 2016 a 21 de 
Agosto de 2016, permanecendo inalteradas as demais clausulas. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma na presença das testemunhas abaixo assinadas, permanecendo inalteradas as demais 
cláusulas. 
 

Conceição do Castelo, ES, 21 de junho de 2016. 

 

 
__________________________________________________ 

FRANCISCO SAULO BELISARIO  
Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 
 
 

________________________________________________ 

AL ENGENHARIA LTDA - ME 
ALESSANDRO RODRIGUES BATISTA 
Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHA: 

____________________________________CPF________________________ 

____________________________________CPF________________________ 


